
CURSO COMPLETO DE TEORIA E PRÁTICA DO TRIBUNAL DO JÚRI: ESTRUTURA E 

FUNCIONAMENTO, SUMÁRIO DE CULPA, TESES DEFENSIVAS, PLENÁRIO DE JULGAMENTO, 

FASE RECURSAL, BALÍSTICA FORENSE, MEDICINA LEGAL, VITIMOLOGIA, PSICOLOGIA 

CRIMINAL E COMUNICAÇÃO VERBAL NO JÚRI 

 

TURMA SABATINA 

 

AGOSTO  
08/08 
 
9h às 12h 
Dr. Romualdo 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Romualdo 

 
 
Tribunal do Júri em face da Constituição Federal e Leis Ordinárias.  
 
 
Crimes dolosos contra a vida 

15/08 
 
9h às 12h 
Dr. Christian Costa 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Romualdo 

 
 
Vitimologia e Psicologia Criminal: Aspectos Gerais 

 
Procedimento na 1.ª fase do Tribunal do Júri: Juízo de Formação 
da Culpa (Judicium Acusationis); Denúncia ou Queixa-Crime e 
seu Recebimento; Citação e Notificação do Acusado para Oferta 
de Defesa Preliminar; Desenvolvimento da Instrução Probatória; 
Alegações Finais Orais das Partes pelo Art. 411 e parágrafos do 
CPP 

22/08 
 
9h às 12h 
Dr. Romualdo 
 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Romualdo 

 
 
Pronúncia, Impronúncia, Desclassificação, Absolvição Sumária e 
seus Requisitos; Recurso em Sentido Estrito e Apelação no 
Sumário de Culpa 
  
Recurso de apelação na segunda fase do júri e Revisão Criminal 

29/08 
 
9h às 12h 
Dr. Romualdo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Romualdo 
 

 
 
Desistência voluntária e arrependimento eficaz; Tentativa perfeita e 
imperfeita; Crime impossível; Tentativa cruenta e incruenta; 
Desclassificação própria e imprópria de crime consumado e 
tentado na 1.ª e na 2.ª fase do Júri (de homicídio doloso 
consumado para culposo, de homicídio doloso consumado para 
lesões corporais seguidas de morte, de homicídio doloso tentado 
para lesões corporais - leves, graves ou gravíssimas -, ou 
culposas, de homicídio doloso tentado para periclitação da vida ou 
da saúde de outrem, e de homicídio doloso, tentado ou 
consumado, para infanticídio) 
 
 
A desclassificação própria e imprópria na 1.ª e na 2.ª fase do Júri e 
os crimes conexos; A defesa nos crimes conexos na 1.ª e na 2.ª 
fase do Júri; A transação penal, a transação civil e a suspensão 
condicional do processo na 1.ª e na 2.ª fase do Júri; Teses 
defensivas aparentemente conflitantes 
 



SETEMBRO  
12/09 
 
9h às 12h 
Dr. Vicente Fernandes 
Cascione 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Romualdo 
 
 
 

 
 
A Defesa em Ação no Plenário do Júri: Aspectos Práticos 
 
 
 
Excludentes da antijuridicidade (legítima defesa real própria e de 
terceiro); Afastamento das qualificadoras do art. 121, § 2.º, do 
Código Penal; Incompatibilidade das qualificadoras do art. 121, § 
2.º, do Código Penal com o privilégio do art. 121, § 1.º, do Código 
Penal; Participação de menor importância e Participação em crime 
menos grave 

19/09 
 
9h às 12h 
Dr. Romualdo 
 
13h às 14h30m 
 
 
14h50m às 16h30m 
Dr. Romualdo 

 
 
Quesitos: Fontes, Ordem no Questionário, Votação pelos Jurados 
e Casuística 
 
Exibição do filme O Caso dos Irmãos Naves, considerado o maior 
erro judiciário do Brasil em tema de tribunal do júri 
 
Prática da Quesitação 
 

26/09  
 
9h às 12h 
Major Washington Luiz 
Gonçalves Pestana 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Luiz Airton Saavedra de 
Paiva 

 
 
Balística Forense 
 
 
 
Medicina Legal 
 

OUTUBRO  
03/10 
 
9h às 12h 
13h30m às 16h30m 
Gabriel Veiga Catellani 

 
 
Comunicação Verbal no Júri: Convencer para Vencer 
 

10/10 (Jabaquara) 
 
9h às 12h 
13h30m às 16h30m 
Gabriel Veiga Catellani 

 
 
Comunicação Verbal no Júri: Convencer para Vencer 
 

17/10 (Jabaquara) 
 
9h às 12h 
13h30m às 16h30m 
Gabriel Veiga Catellani 

 
 
Comunicação Verbal no Júri: Convencer para Vencer 
 
 

24/10 
 
9h30m às 12h 
Dr. Cassiano Ricardo Zorzi 
Rocha 
 
 
 
 

 
 
Apesar de leigos, os jurados conseguem exercer a contento a 
função de juízes populares? Existe compatibilidade entre a 
soberania dos veredictos populares e o princípio do duplo grau de 
jurisdição? No plenário do Júri, a oratória pode fazer a diferença 
para o sucesso ou fracasso da tese e antítese ou isso só depende 
do conhecimento técnico do tribuno e do quadro probatório? Na 
presidência do Tribunal do Júri, quais cuidados o juiz deve ter para 



 
 
 
13h30m às 16h30m 
Dr. Romualdo 

não influenciar involuntariamente o Conselho de Sentença a favor 
ou desfavor do acusado? 
 
Plenário de Julgamento I 
Sorteio dos Júris Simulados 
 

31/10 (Jabaquara) 
 
9h às 12h 
Dr. Romualdo 
 
13h30m às 16h30m 

 
 
Plenário de Julgamento II 
 
 
Modelo de Júri simulado realizado por convidados militantes 
Defesa: ******                 Acusação: ****** 

NOVEMBRO  
07/11 (Jabaquara) 
 
9h às 12h 
 
13h30m às 16h30m 

 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 

14/11 
 
9h às 12h 
 
13h30m às 16h30m 

 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 

21/11 (Jabaquara) 
 
9h às 12h 
 
13h30m às 16h30m 

 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 

28/11 
 
9h às 12h 
 
13h30m às 16h30m 

 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 

DEZEMBRO  
05/12 (Jabaquara) 
 
9h às 12h 
 
13h30m às 16h30m 

 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso 
 
Realização de Júri simulado pelos participantes do curso, com 
solenidade de encerramento, entrega de certificados e 
confraternização entre os participantes 

 


